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CONTRATO N.º 061/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 061/2015, celebrado com a empresa LIWAN 
CONSTRUTORA LTDA, tendo como objeto REFORMA DOS 
SISTEMAS DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
SANITÁRIO, SITUADOS A RUA DO RECANTO E RUA DO 
ALTO RECANTO – PATY DO ALFERES/RJ, conforme 
solicitação da Secretaria de Meio Ambiente Ciência e 
Tecnologia, através do Processo administrativo de nº 
4983/2015, no valor de R$ 203.794,89 (Duzentos e três mil, 
setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e nove centavos), 
pelo prazo de 120 (cento e vinte dias). 
 
  
                           Paty do Alferes, 13 de novembro de 2015. 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N.º 063/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 063/2015, celebrado com o INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL-IBAM, tendo 
como objeto A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL , POR PARTE DO 
IBAM À PREFEITURA . PARA EXECUÇÃO DOS PROJETOS 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES,  conforme solicitação 
da Secretaria de Administração Recursos Humanos e Gestão de 

pessoas , através do Processo administrativo de nº 6580/2015.  
                                

    Paty do Alferes, 10 de Novembro 2015. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.448     DE  16    DE  NOVEMBRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 50.000,00  (Cinquenta mil reais). 
 
FONTE =  044   R$   50.000,00  (CREAS) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.32.00.08.244.4038.2082 – Centro de Referência Especializada em Assistência Social 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.044 – Material de Consumo R$             50.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.32.00.08.244.4038.2082 – Centro de Referência Especializada em Assistência Social  
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.044 – Equipamentos e Material Permanente R$             50.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  16   de  novembro    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

Comissão Permanente de Processo Adm. Disciplinar 

 

Proc 7028/15 

O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar que a este Mandado de Citação subscreve vem, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente a dos artigos 225 a 259 da lei municipal nº 

1519/08 que dispõe sobre o Estatuto dos servidores do Município de Paty do 

Alferes, proceder à CITAÇÃO do servidor MARCO ANTÔNIO FÉLIX 

PEREIRA,Professor matr. 1298/01 e/ou a seu Procurador constituído, da 

instauração de Procedimento Extraordinário de Apuração nos autos do processo 

administrativo nº 7028/2015 – P.M.P.A , facultando ao citando a apresentação 

de defesa escrita no prazo de 10(dez) dias a contar da data de citação, e do 

Aviso de Recebimento da correspondência,  podendo o Procurador obter, 

mediante mandato, obter vista dos autos em repartição. 

O presente mandado é expedido em 02 vias de igual teor e forma, do qual 

deverá o citando apor recebimento. O mandado é acompanhado de cópia do 

processo até a expedição deste ato. Publique-se. Intime-se.  

Paty do Alferes, 16 de novembro de 2015. 

 

Carlos Gustavo Pereira Braga 

Presidente 

Advogado – OAB/RJ 109.841 – matr. 874/01 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, torna público  

que concedeu em 06/11/2015 a Linave Transportes LTDA,  a Licença de Operação e 

Recuperação, LOR  nº SMACT/006/2015, válida por 12 (doze) meses, que aprova a 

realização de atividades de transporte de passageiros, abastecimento de veículos com 

combustíveis líquidos em tanques subterrâneos e recuperação ambiental de área 

impactada com passivo decorrente da contaminação do solo e águas subterrâneas e 

monitoramento concomitante das áreas sob investigação, localizada na Avenida 

Roberto Silveira, nº 1420, Monte Alegre, Paty do Alferes. Processo n° 7137/2015. 


